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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 466/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a implantação do sistema semáforo sonoro no município.”
J U S T I F I C A T I V A
O semáforo sonoro tem como objetivo facilitar a travessia dos pedestres, principalmente dos idosos e daqueles que possuem alguma deficiência visual e de locomoção, nos cruzamentos mais movimentados da cidade, proporcionando maior tranquilidade e segurança a estas pessoas.

Geralmente, ao emitir um “bip” pausado, devagar, o sinal indica que a via está segura para a travessia do pedestre. Quando o tempo está terminando, o aviso fica mais acelerado, indicando ao mesmo que aquele momento não é adequado  para a travessia. No silencioso, significa que ele está aberto aos veículos e fechado para os pedestres. 
Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves
Vereador
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